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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

Gabinete do Prefeito
________________________________________________________________________

  

PORTARIA N° 13/2024 – GP

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições  
constitucionais e tendo em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV.

RESOLVE:

Art.  1°.  CONCEDER  Licença-Prêmio  por  assiduidade,  a  servidora  MARIA  EUNICE  DA  COSTA  SANTOS, 
TELEFONISTA, matrícula nº 1046, lotada na Secretaria Municipal de Administração, referente ao quinquênio de 30/08/2016  
à 30/08/2021, no período de 03 (três) meses, com início em 15 de janeiro de 2024 à 14 de abril de 2024.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito ao dia 15 de janeiro de 2024. 

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 22 de janeiro de 2024.

 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA
Prefeito Municipal

PÁGINA 1

SEÇÃO 1 
PODER EXECUTIVO

GABINETE CIVIL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 160101/2024

Pregão/Adesão nº 01/2024 

Processo nº 1120006/2023     

 

Espécie: Contrato nº 160101/2024, firmado em 16/01/2024; Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 
08.144.784/0001-33,  Contratado:  L DE FATIMA DA SILVA PEIXOTO, inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº.  17.614.867/0001-30; 
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 18/2023, oriunda do Pregão Eletrônico nº 14/2023 do Município de Pedro Velho/RN, 
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de serviço especializado de digitalização de documentos  
incluindo a preparação, o escaneamento, o tratamento das imagens, o reconhecimento dos caracteres, indexação e classificação de 
imagens digitalizadas e licença de Software Aplicativo de GED – Gerenciamento Eletrônico de Documentos,  para atender as  
demandas do Município de Nova Cruz/RN, em 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de todos os itens registrados junto a  
empresa  L DE  FATIMA DA SILVA PEIXOTO.;  Amparo:  Pregão/Adesão  01/2024;  Processo:  1120006/2023;  Fundamentação 
Legal: Art. 15 da Lei 8.666/93, c/c Art. 11 da Lei 10.520 Vigência: de 16/01/2024 a 16/06/2024; Cobertura Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 02.001 - Gabinete Do Prefeito Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 
Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2002 Manutenção Das Ações Do Gabinete Do Prefeito Natureza 
de Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De 
Impostos  Unidade  Orçamentária:  02.001  -  Gabinete  Do Prefeito  Função:  14-Direito  Da  Cidadania  Sub Função:  422-Direitos  
Individuais,  Coletivos  E  Difusos  Programa:  0004-Gestão,  Manutenção  E  Serviço  Ao  Município  Projeto/Atividade:  2128-
Manutenção Das Ações Do Conselho Tutelar Da Criança E Do Adolescente Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 03.001 -  
Secretaria Municipal De Administração Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, 
Manutenção  E  Serviço  Ao  Município  Projeto/Atividade:  2007  Manutenção  das  Ações  Da  Sec.  Municipal  de  Administração 
Natureza  De  Despesa:  3.3.90.39-Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  Fonte  De  Recurso:  15000000-Recursos  Não 
Vinculados  De  Impostos  Unidade  Orçamentária:  05.001  -  Secretaria  Municipal  De  Tributação  E  Arrecadação  Função:  04  
Administração  Sub  Função:  123  Administração  Financeira  Programa:  0004  Gestão,  Manutenção  E  Serviço  Ao  Município 
Projeto/Atividade: 2010 Manutenção Das Ações da Sec. Municipal de Tribut. e Arrecadação

Natureza  De  Despesa:  3.3.90.39-Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  Fonte  De  Recurso:  15000000-Recursos  Não 
Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 06.001 - Secretaria Municipal De Planejamento E Meio Ambiente Função: 04  
Administração Sub Função: 122 Administração Geral

Programa:  0004 Gestão,  Manutenção E Serviço Ao Município  Projeto/Atividade:  2011 Manutenção Das  Ações  Da Secretaria 
Municipal De Planejamento E Meio Ambiente Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria Municipal Serv. 
Urbanos,  Transportes  E  Obras  Função:  04  Administração  Sub  Função:  122  Administração  Geral  Programa:  0004  Gestão, 
Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2013 Manutenção Das Ações Da Sec.De Serviços Urbanos, Transporte E 
Obras Públicas Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-
Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 08.001 - Secretaria Municipal De Saúde Função: 10 Saúde Sub  
Função:  122  Administração  Geral  Programa:  0004  Gestão,  Manutenção  E  Serviço  Ao  Município  Projeto/Atividade:  2018 
Manutenção Das Ações Do Fundo Municipal De Saúde- Fms Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Fonte De Recurso: 15001002- Recursos Não 
Vinculados De Impostos -Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Públicos De Saúde Unidade Orçamentária: 08.001 -  
Secretaria Municipal De Saúde Função: 10 Saúde

Sub Função: 301 Atenção Básica Programa: 0009 Atenção Primária À Saúde Projeto/Atividade: 2022 Manutenção Do Programa De  
Atenção Primária Em Saúde Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 
15000000-Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos  Fonte  De  Recurso:  15001002-  Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos  -
Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Públicos De Saúde Fonte De Recurso: 16000000- Transferências Fundo A 
Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do Governo Federal - Bloco De Manutenção Das Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Unidade Orçamentária:  08.001 - Secretaria Municipal De Saúde Função: 10 Saúde Sub Função: 302 Assistência Hospitalar E  
Ambulatorial Programa: 0010 Atenção Especializada À Saúde Projeto/Atividade: 2025 Manutenção Das Ações De Média E Alta 
Complexidade  –  Mac  Natureza  De  Despesa:  3.3.90.39-Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  Fonte  De  Recurso: 
15000000-Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos  Fonte  De  Recurso:  15001002-  Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos  -

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
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Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Públicos De Saúde Fonte De Recurso: 16000000- Transferências Fundo A 
Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do Governo Federal - Bloco De Manutenção Das Ações E Serviços Públicos De Saúde  
Unidade Orçamentária: 08.001 - Secretaria Municipal De Saúde Função: 10 Saúde Sub Função: 305 Vigilância Epidemiológica 
Programa: 0011 Fortalecimento A Vigilância Em Saúde Projeto/Atividade: 2030 Manutenção Das Atividades De Vigilância Em 
Saúde Natureza De Despesa: 3.3.9030- Material de Consumo Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos 
Fonte De Recurso: 15001002- Recursos Não Vinculados De Impostos -Identificação Das Despesas Com Ações E Serviços Públicos 
De Saúde Fonte De Recurso: 16000000- Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus Provenientes Do Governo Federal - 
Bloco  De  Manutenção  Das  Ações  E  Serviços  Públicos  De  Saúde  Unidade  Orçamentária:  09.001  -  Secretaria  Municipal  De  
Educação Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao 
Município Projeto/Atividade: 2033 Manutenção Das Ações Da Secretaria Municipal De Educação Natureza De Despesa: 3.3.9030- 
Material  de  Consumo Fonte  De  Recurso:  15000000-Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos  Unidade  orçamentária:  09.001  - 
Secretaria Municipal De Educação Função: 12 Educação Sub função: 361 Ensino fundamental Programa: 0015 Fortalecimento Do 
Ensino Fundamental  Projeto/atividade:  2036 Manutenção Das Ações Do Ensino Fundamental  Natureza de despesa:  3.3.90.39-
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte:15000000- Recursos não Vinculados de Impostos15001001- Recursos não 
Vinculados de Impostos -Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino Unidade orçamentária: 09.001 -  
Secretaria Municipal De Educação Função: 12 Educação Sub função:365 Educação infantil Programa: 0014 Fortalecimento Do  
Ensino Infantil Projeto/atividade: 2044 Manutenção Das Ações Do Ensino Infantil- Pré Escola Natureza de despesa: 3.3.90.39-
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte: 15001001-Recursos não Vinculados de Impostos -Identificação das despesas com manutenção

e desenvolvimento do ensino Unidade Orçamentária: 10.001 - Secretaria Municipal De Assistência Social

Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao Município 
Projeto/Atividade:  2060 Manutenção Das Atividades De Apoio A Organização E Gestão Do SuasFmas Natureza De Despesa: 
3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 10.001 - Secretaria Municipal De 
Assistência Social Função: 08 Assistência Social Sub Função: 244 Assistência Comunitária Programa: 0017 Gestão Básica Do Suas 
Projeto/Atividade: 2067 Manutenção Das Atividades Dos Serviços De Proteção Social Básica Natureza De Despesa: 3.3.90.39-
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso:15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos 16600000- 
Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De Assistência Social – Fnas Unidade Orçamentária: 11.001 - Secretaria Municipal 
De  Agricultura  e  Desenv.  Econ.  Função:  04  Administração  Sub  Função:  122  Administração  Geral  Programa:  0004  Gestão,  
Manutenção E Serviço Ao Município Projeto/Atividade: 2100-Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso:  
15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 12.001 - Secretaria Municipal De Finanças E Controle  
Orçamentário Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral

Programa:  0004 Gestão,  Manutenção E Serviço Ao Município  Projeto/Atividade:  2077-Manutençao Das  Ações  Da Secretaria 
Municipal De Finanças E Controle Orçamentário Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos Unidade Orçamentária: 14.001 - Secretaria Municipal de 
Infra-Estrutura Função: 04 Administração Sub Função: 122 Administração Geral Programa: 0004 Gestão, Manutenção E Serviço Ao 
Município Projeto/Atividade: 2084- Manut. das Ações da Sec. Municipal de Infra Estrutura Natureza De Despesa: 3.3.90.39-Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte De Recurso: 15000000-Recursos Não Vinculados De Impostos;  Valor: R$ 89.249,98 
(oitenta e nove mil, duzentos e quarenta e nove  reais  e noventa e oito centavos); Signatários: pelo Contratante, Flávio César 
Nogueira e, pela Contratada, Lucia de Fátima da Silva Peixoto.        

  

Nova Cruz/RN, 16 de janeiro de 2024

 

Flávio César Nogueira

Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 1016085/2023

Pregão Eletrônico Nº 35/2023

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL SERV. URBANOS, TRANPORTES E O

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE  GESTÃO  DA MANUTENÇÃO  ROTINEIRA DO  PARQUE  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  CONTEMPLANDO  AS 
LUMINÁRIAS  COM  TECNOLOGIA LED  E  LUMINÁRIAS  CONVENCIONAIS,  INCLUINDO  O  FORNECIMENTO  DE 
MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  ALÉM  DA ATUALIZAÇÃO  INFORMATIZADA DOS  SERVIÇOS  E  EMISSÃO  DE 
RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN.

 

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a  
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista a realização do Processo 1016085/2023, modalidade Pregão Eletrônico n° 
35/2023, HOMOLOGA a decisão proferida pelo Pregoeiro, autorizando contratação de pessoa jurídica especializada na prestação  
de serviços continuados de gestão da manutenção rotineira do parque de iluminação pública, contemplando as luminárias com 
tecnologia  LED  e  luminárias  convencionais,  incluindo  o  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra,  além  da  atualização  
informatizada  dos  serviços  e  emissão  de  relatórios  de  execução,  a  fim  de  atender  as  necessidades  do  Município  de  Nova 
Cruz/RN. Ficam  a(s)  empresa(s)  vencedora(s)  abaixo  convocada(s)  a  comparecer  na  Sede  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  
Cruz/RN para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de assinatura deste documento.

DECOLED INDUSTRIA DE LAMPADAS LED LTDA- CNPJ: 17.899.961/0001-82 , saiu vencedor(a) no(s) lote(s) : Lote 1 ; 
totalizando o valor de R$ 980.307,23 (novecentos e oitentamil, trezentos e sete reais e vinte e três centavos).

 

 

Nova Cruz-RN, 17 de janeiro de 2024.

 

 

 

__________________________

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 030103/2023

Pregão Eletrônico nº 45/2022

Processo nº 405060/2022

 

Espécie:  Contrato  nº  30103/2023,  firmado  em 
03/01/2023; Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Cruz, 
inscrito  no  CNPJ  nº  08.144.784/0001-33, Contratado: 
PADRAO PRESTADORA DE SERVICOS DE ENGENHARIA 
CIVIL  , inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  33.174.240/0001-
61; Objeto:  Contratação de empresa, especializada no serviço 
de Locação de veículo do tipo Caminhão Cavalo mecânico com 
prancha baixa de 2 eixos, com capacidade de carga de 30T, com 
operador  e  combustível,  para  executar  os  serviços  de 
transportes  de  máquinas  pesadas  no  município  de  Nova 
Cruz/RN; Amparo:  Pregão  Eletrônico  45/2022; Processo: 
405060/2022; Fundamentação Legal: Lei 10.520, art. 12 c/c Lei 
10.191,  art.  2-A Vigência:  de  03/01/2023  a 
03/01/2024; Cobertura  Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 07.001  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  SERV. 
URBANOS,  TRANPORTES  E  O  Projeto/Atividade:  2013 
Manutenção  Das  Ações  da  Sec.  De  Serviços  Urbanos, 
Transporte e Obras Públicas Natureza De Despesa: 339039 – 
Outros  Serviços  Terceiros-  Pessoa  Jurídica;  Fonte  De 
Recurso: 15000000-Recursos  Não  Vinculados  De  Impostos 
Região:  0001-  Nova  Cruz; Valor:  R$  197.999,88 (cento  e 
noventa e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e 
oito  centavos); Signatários:  pelo Contratante,  Flávio  César 
Nogueira  e,  pelo Contratado, JOSE  EDSON  SOUSA  DE 
CARVALHO.

 

Nova Cruz/RN, 03 de janeiro de 2023.

 

Flávio César Nogueira

Prefeito Municipal

TERMO DE ADESÃO nº 01/2024 

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O  Município  de  Nova  Cruz,  inscrito  no  CNPJ  nº 
08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José Moreira, nº 
185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal,  Flávio César Nogueira, 
brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  CPF  n.º 
914.478.364-72,  torna  público  que,  após  constatada  a 
regularidade  da  instrução  do  processo  nº  1120006/2023, 
conforme  Parecer  Prévio  da  Assessoria  Jurídica,  aderiu  à 
Adesão a  Ata de Registro de Preços nº  18/2023,  oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 14/2023 do Município de Pedro Velho/RN, 
para  futura  e  eventual  contratação  de  pessoa  jurídica  para  o 
fornecimento  de  serviço  especializado  de  digitalização  de 
documentos  incluindo  a  preparação,  o  escaneamento,  o 
tratamento  das  imagens,  o  reconhecimento  dos  caracteres, 
indexação e classificação de imagens digitalizadas e licença de 
Software  Aplicativo de  GED – Gerenciamento  Eletrônico de 
Documentos, para atender as demandas do Município de Nova 
Cruz/RN,  em  50%  (cinquenta  por  cento)  do  quantitativo  de 
todos os itens registrados junto a empresa L DE FATIMA DA 
SILVA PEIXOTO/ CNPJ: 17.614.867/0001-30, para atender as 
necessidades do Munícipio de Nova Cruz/RN, com o valor total 
de  R$ 89.249,98  (oitenta  e  nove  mil,  duzentos  e  quarenta  e 
nove  reais  e noventa e oito centavos).     

  

Nova Cruz/RN, 16 de janeiro de 2024.

Flávio César Nogueira

Prefeito Municipal
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023

PROCESSO Nº 1129001/2023

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2024, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à 
Praça  Luiz  José  Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro,  casado,  empresário,  portador da Carteira da Identidade n.º  1400429, expedida pela  
SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos 
da Lei nº. 8.666/93. Lei nº 10.520/02. Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 36/2023, homologado em 15 de janeiro de 2024, registrando os preços oferecidos pela empresa como 
segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO NOVO (0KM) E  
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  UNIDADE  DE  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  EM  SAÚDE, 
CONFORME  PROPOSTA  FNS  Nº  12212.308000/1210-02  (remanescentes  do  Pregão  Eletrônico  nº  31/2023),  VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 21.971.041/0001-03

Endereço: R MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88 SALA: A, PARQUE INDUSTRIAL, ARACATUBA 
/SP, CEP: 16075-370

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.
(R$)

Vlr. 
Total(R$)

2

0037245 - BALANÇA 
ANTROPOMÉTRICA ADULTO - 
DESCRIÇÃO: MODO DE OPERAÇÃO: 
MECÂNICA/ CAPACIDADE: ATÉ 150KG/ 
RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 
METROS

LIDER/LIDER 
BALANÇAS

UND 1,00 1.140,000 1.140,00

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais ). 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos  
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao  
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a  
sessão  já  serão  considerados  registrados  e  poderão  ser  utilizados  pela  Administração  Pública,  observadas  a  conveniência  e  
oportunidade e a legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de  
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reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas 
cláusulas.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não  tenha  
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a  
serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

3.3  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela 
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique  
as obrigações assumidas com o Contratante.

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos  
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa  
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO

4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do  
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.

4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de  
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1  Provisoriamente,  mediante  termo  padronizado,  no  ato  da  entrega  do(s)  objeto(s),  para  posterior  verificação  da  
conformidade do material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência.

4.3.2  Definitivamente,  mediante  termo  padronizado,  em  até  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a 
verificação da qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.

4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio 
de comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do  
objeto contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.

4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de  
Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2023-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-
GP.

4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.   

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO

5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da 
despesa pelo Município de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 
dias, contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e 
fiscalização  do  contrato  administrativo  conferirá  a  documentação  legalmente  exigível  para  efeito  do  adimplemento  da 
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obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, 
bem como se os bens entregues ou os serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em 
meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 
emitido o atesto.

5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela  
deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
prejuízo  ao  prosseguimento  das  liquidações  e  pagamentos  aos  demais  credores  posicionados  em  ordem  cronológica  das  
exigibilidades.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) 
competente designado para tal. e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.

5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  
ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida 
ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte  
diferenciada de recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o 
§ 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos 
do § 3º do art. 3º da  Resolução 32/2016 TCE/RN. ou 

II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a  
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título,  
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.

5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações  
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 As condições de fornecimento dos produtos são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e  
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA.

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.
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c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 
poderá ser rescindido a critério da PMNC

III  -  IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem 
prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante,  
convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I,  II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no  
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária  em assinar  o  contrato e/ou receber  a  nota  de empenho/ordem de compra  
caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem  
como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital,  
sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.

7.4  As  penalidades  aplicadas  poderão  ser  relevadas  na  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificada  e  
comprovada, a juízo da Administração.

7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil.

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura  
da presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 
eleve o custo dos bens registrados.

8.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o  
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente  
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais.

9.3 Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações  
constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão  
do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1  O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  administrativo  específico,  
assegurado o contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas.

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos  
pedidos dela decorrentes.

III - Automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência da Ata.

b) quando não restarem fornecedores registrados.

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos  
responsáveis pelas Secretarias Municipais.

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos 
Órgãos requisitante.

11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções  
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

12.1 As obrigações do Fornecedor/Prestador são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 As obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 36/2023 e a proposta das empresas classificadas em  
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.

14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e  
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante.

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e  
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das  
testemunhas que também o subscrevem.

Nova Cruz/RN, 18 de janeiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ/MF nº 21.971.041/0001-03

PROMITENTE CONTRATADO
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023

PROCESSO Nº 1129001/2023

Aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2024, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à 
Praça  Luiz  José  Moreira,  nº  185,  Centro,  CEP:  59.215-000,  Nova  Cruz/RN,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal, 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, brasileiro,  casado,  empresário,  portador da Carteira da Identidade n.º  1400429, expedida pela  
SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos 
da Lei nº. 8.666/93. Lei nº 10.520/02. Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 36/2023, homologado em 15 de janeiro de 2024, registrando os preços oferecidos pela empresa como 
segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO NOVO (0KM) E  
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  PERMANENTES  PARA  UNIDADE  DE  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  EM  SAÚDE, 
CONFORME  PROPOSTA  FNS  Nº  12212.308000/1210-02  (remanescentes  do  Pregão  Eletrônico  nº  31/2023),  VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, conforme descrição abaixo relacionada:

Fornecedor: REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

CNPJ: 45.769.285/0001-68

Endereço: Rua Berta Mette, 0 , Itoupavazinha, Blumenau/SC, CEP: 89066-530

Item Descrição Marca
Unidade 
Medida

Quant.
Preço Unit.
(R$)

Vlr. Total(R$)

7
0037250 - FORNO DE MICROONDAS - 
DESCRIÇÃO: CAPACIDADE: 26L À 30L

AGRATTO UND 1,00 695,990 695,99

1.2 A presente Ata apresenta o valor total de R$ 695,99 (seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos  
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao  
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.3 Independente da assinatura manual do fornecedor na Ata de Registro de Preços, os menores preços ofertados e aceitos durante a  
sessão  já  serão  considerados  registrados  e  poderão  ser  utilizados  pela  Administração  Pública,  observadas  a  conveniência  e  
oportunidade e a legislação em vigor, desde que adjudicados e homologados, tendo em vista que consta assinatura digital da ata de  
reunião gerada pelo sistema eletrônico, ficando sujeito inclusive, às penalidade legalmente cabíveis pelo descumprimento de suas 
cláusulas.
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CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não  tenha  
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a  
serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

3.3  Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela 
aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique  
as obrigações assumidas com o Contratante.

3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos  
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos não participantes deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 028/2014.

3.5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o “carona”) deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa  
dias, observado o prazo de vigência da ata.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO

4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do  
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente.

4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de  
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido:

4.3.1  Provisoriamente,  mediante  termo  padronizado,  no  ato  da  entrega  do(s)  objeto(s),  para  posterior  verificação  da  
conformidade do material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência.

4.3.2  Definitivamente,  mediante  termo  padronizado,  em  até  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento  provisório,  após  a 
verificação da qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.

4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio 
de comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93.

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do  
objeto contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação.

4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao Gestor(es) de Contrato(S) o José Eduardo Fernandes de  
Oliveira, designado pela Portaria nº 251/2023-GP e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-
GP.

4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.   

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO

5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da 
despesa pelo Município de Nova Cruz.

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 
dias, contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e 
fiscalização  do  contrato  administrativo  conferirá  a  documentação  legalmente  exigível  para  efeito  do  adimplemento  da 
obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, 
bem como se os bens entregues ou os serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em 
meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 
emitido o atesto.
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5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela  
deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem 
prejuízo  ao  prosseguimento  das  liquidações  e  pagamentos  aos  demais  credores  posicionados  em  ordem  cronológica  das  
exigibilidades.

5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) 
competente designado para tal. e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP.

5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.  
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  
ônus para a Contratante

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida 
ao setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte  
diferenciada de recursos, e os seguintes prazos:

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o 
§ 3º do art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos 
do § 3º do art. 3º da  Resolução 32/2016 TCE/RN. ou 

II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a  
alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título,  
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 5.1.

5.5 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações  
devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 As condições de fornecimento dos produtos são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e  
da ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente:

I – ADVERTÊNCIA.

II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS:

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar da notificação.

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do 
contrato.

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato 
poderá ser rescindido a critério da PMNC

III  -  IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,  sem 
prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante,  
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convocado no prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

7.1.1 As sanções previstas no Inciso I,  II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no  
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.2 A recusa injustificada da empresa adjudicatária  em assinar  o  contrato e/ou receber  a  nota  de empenho/ordem de compra  
caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.

7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem  
como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital,  
sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para assinar o contrato.

7.4  As  penalidades  aplicadas  poderão  ser  relevadas  na  hipótese  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  devidamente  justificada  e  
comprovada, a juízo da Administração.

7.5 A Prefeitura de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil.

7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura  
da presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que 
eleve o custo dos bens registrados.

8.3  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o  
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente  
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  de  penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento.

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.8 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante.

9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de 
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais.
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9.3 Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações  
constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão  
do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.

CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1  O  Fornecedor  terá  o  seu  Registro  de  Preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  administrativo  específico,  
assegurado o contraditório e ampla defesa:

I - A pedido, quando:

a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do material.

II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando:

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório.

c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas.

d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos  
pedidos dela decorrentes.

III - Automaticamente:

a) por decurso de prazo de vigência da Ata.

b) quando não restarem fornecedores registrados.

IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos  
responsáveis pelas Secretarias Municipais.

11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos 
Órgãos requisitante.

11.2.1 Os documentos necessários à formalização do pedido citados acima poderão ser enviados via e-mail, devendo os mesmos 
serem respondidos dando ciência do recebimento e cumprimento das obrigações assumidas, sob pena de aplicação das sanções  
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

12.1 As obrigações do Fornecedor/Prestador são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 As obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 36/2023 e a proposta das empresas classificadas em  
primeiro lugar mencionadas na Cláusula I, no certame supra numerado.

14.2  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  com observância  das  disposições  constantes  das  Leis  nº  8.666/93  e  
10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante.

14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e  
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das  
testemunhas que também o subscrevem.

Nova Cruz/RN, 18 de janeiro de 2024. 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ - PREFEITURA

CNPJ  nº  08.144.784/0001-33

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

PROMITENTE CONTRATANTE

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

CNPJ/MF nº 45.769.285/0001-68

PROMITENTE CONTRATADO
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EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR ADESÃO Nº 0022/2021

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021

MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN

Extrato  do  oitavo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  0022/2021,  firmado  em  30/07/2021,  com  a  empresa 
CONSTRUTORA ASSU EIRELI, CNPJ Nº 07.126.573/0001-05; que tem por objeto a modificação do referido contrato laboral, 
para prolongar o prazo de execução das funções, uma vez que se trata da contratação de empresa para prestação dos serviços de  
apoio administrativo e atividades auxiliares,  de natureza acessória instrumental e complementar para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Nova Cruz/RN, tudo em conformidade com a legislação vigente; Fundamento Legal: art. 57, inc. II, da Lei no 
8.666/1993, Adesão Nº 003/2021, Contrato nº 0022/2021; VIGÊNCIA: a contar do atual término do dia 31 de janeiro de 2024 
encerrando-se  em 31  de  julho  de  2024;  Unidade  Orçamentária:  01  –  Legislativo,  01.001  –  Câmara  Municipal,  031  –  Ação 
Legislativa, 0001 – Processo Legislativo, 2.001 - Manutenção das Ações do Poder Legislativo, 3.3.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica, 10010000 - Recursos Ordinários ; Signatários: pelo Contratante:  GELSON VITOR e, pelo Contratado: 
JOSÉ MÁCIO BARBOSA.

Nova Cruz/RN, 19 de janeiro de 2024.

GELSON VITOR

Vereador Presidente

=============================================================================================

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

GABINETE CIVIL DO GOVERNO

MUNICIPAL

THIAGO DE ARAÚJO SILVA

PRESIDENTE

GYLDESON CÂNDIDO LEOCÁDIO

SECRETÁRIO

WUNDERLICH MARINHO

MEMBROS

THIAGO DE ARAÚJO SILVA

HELOÍSA MARIA S. ALVES
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